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LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá
outras providências.

............................................................................................................................................................................

LIVRO II
PARTE ESPECIAL

............................................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar composto de cinco
membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, permitida uma recondução.

  * Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991.

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os seguintes
requisitos:

  I - reconhecida idoneidade moral;
  II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;
  III - residir no município.

............................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido em Lei
Municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público.

  * Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991.

CAPÍTULO V
 DOS IMPEDIMENTOS

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes e
descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou
madrasta e enteado.
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  Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em relação
à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da
Juventude, em exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital.

............................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................

LEI N° 2.640, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2000

Dispõe sobre os Conselhos Tutelares do
Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Os Conselhos Tutelares do Distrito Federal, criados pela Lei n° 234, de 15
de janeiro de 1992, modificada pela Lei n° 518, de 30 de julho de 1993, vinculados
administrativamente à Secretaria de Estado de Ação Social, passam a ser regidos pela
presente Lei.

Art. 2° O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional,
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente, e composto de cinco membros titulares e dez suplentes, escolhidos pela
comunidade local para mandato de três anos, permitida uma recondução.

§ 1° O exercício do cargo de Conselheiro Tutelar constituirá serviço público
relevante.

§ 2° A recondução é caracterizada pela posse no segundo mandato consecutivo.

Art. 3° Haverá um Conselho Tutelar para cada Circunscrição Judiciária do
Distrito Federal, sediado na mesma Região Administrativa do Fórum, sendo:

I - Brasília;

II - Brazlândia;

III - Ceilândia;
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IV - Gama;

V - Paranoá;

VI - Planaltina;

VII - Samambaia;

VIII - Santa Maria;

IX - Sobradinho;

X -Taguatinga.

Parágrafo único. Os novos Conselhos Tutelares serão criados e implantados em
cento e vinte dias, contados da publicação da Lei que criar novas Circunscrições Judiciárias.

Art. 4° O processo de escolha dos membros de Conselho Tutelar far-se-á por
sufrágio universal, com voto secreto e facultativo, podendo votar brasileiros maiores de
dezesseis anos, que comprovadamente residam nas respectivas Regiões Administrativas.

Art. 5° O pleito será realizado sob responsabilidade do Conselho dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CDCA-DF, que fará convocações especificando dia, horário e
local, sob a fiscalização do Ministério Público, nos termos do Art. 139 da Lei n° 8.069, de 13
de julho de 1990.

Art. 6° O processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares será
precedido da publicação de edital, com antecedência de noventa dias da data de realização do
pleito.

Art. 7° São vedados a realização de propaganda e o financiamento de caráter
político-partidário durante o processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares,
ficando a cargo do CDCA-DF, com o apoio da Secretaria de Estado de Ação Social,
promover a ampla divulgação do pleito.

Parágrafo único. O processo de que trata o caput deverá estar encerrado até trinta
dias antes do término do mandato anterior ou da criação e instalação do Conselho Tutelar.
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